
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

PORTARIA CMS N." 03, DE 16 DE .JANEIRO DE 2017.

Dispõe sobre
sen'idor e
prol'idêllcias.

desigllação de
dá outras

A COORDENADORA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TAQUARITUBA,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1." Designar o servidor abaixo relacionado, para trabalhar na base do
SAMU.

I - RICARDO HERNANDES, RG. 6.302.191-1, ocupante do cargo de
Enfermeiro.

Artigo 2." O servidor constante do artigo 1.0, passará a desempenhar suas
atividades com carga horária de 40 (vinte) horas semanais, sendo 20 (vinte) como jornada e 20
(vinte) como carga suplementar de trabalho em conlormidade com a Lei Complementar n.o 195,
de 30 de janeiro de 2014.

Artigo 3." Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1.°de fevereiro de 2017.

P.M. de Taquarituba, em 16 de janeiro de 2017.
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